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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre a conversão da união estável em 

casamento. 

Art. 2º O art. 1.726 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.726. .......................... 

Parágrafo único. Se os interessados comprovarem a união 
estável, o oficial providenciará sua conversão em casamento 
civil, dispensando qualquer ritual ou cerimônia (NR).” 

Art. 3º O art. 67 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º: 

“art. 67. .............................. 

§ 7º Ao casal que comprovar viver em união estável não será 
exigida a afixação de proclamas ou sua publicação em 
imprensa, quando da conversão em casamento civil. 

§ 8º Apresentados os documentos exigidos e comprovada a 
união estável, o oficial competente expedirá a certidão de 
conversão em casamento civil (NR).”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

O reconhecimento da união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, para efeito da proteção do Estado, veio com a Constituição 

Federal de 1988, art. 226, § 3º. 

O novo Código Civil, em seu art. 1.723, reforçou o status da 

união estável como entidade familiar, ao lhe dedicar título específico, em que não 

estabelece prazo mínimo para a caracterização da mesma, senão elementos para 

sua configuração e comprovação, quais sejam: 1) convivência pública, 2) contínua, 

3) duradoura, 4) com o objetivo de constituir família e 5) entre homem e mulher. 
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Por outro lado, a Constituição Federal, ainda que reconheça a 

união estável como entidade familiar, conforme mencionado, reafirma a família, 

constituída pelo casamento civil, como a base da sociedade, e estatui, por 

conseqüência, que a lei deverá facilitar a conversão da união estável em casamento. 

Eis o objetivo primordial do projeto em apreço. 

Assim, propomos a complementação do tratamento dado, pelo 

Código Civil, à união estável, com a inclusão de parágrafo único ao art. 1.726, que 

trata da possibilidade de transformação da união estável em casamento. 

O projeto estabelece, ainda, alteração do art. 67 da Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei de Registros Públicos, com o acréscimo de 

dois parágrafos, os quais, respectivamente, eximem a obrigação de afixação de 

proclamas ou publicação da imprensa sobre a conversão da união estável em 

casamento civil e define que, apresentados os documentos exigidos e comprovada a 

união estável, o oficial competente deverá expedir a certidão de conversão da união 

em casamento civil. 

A ratio das modificações no novo Código Civil e na Lei de 

Registros Públicos é única: uma vez que a união estável configura-se em 

convivência pública, contínua e duradoura, com vistas à constituição de família, a 

necessidade de averiguação pública da existência de condições suspensivas à 

celebração da união fica prejudicada em razão da já notória condição do casal. É de 

notar-se que, para além dessa consulta popular, os autos do pedido de celebração 

do casamento civil são enviados, de ordinário, a órgão do Ministério Público, para 

verificação de existência de motivos de impugnação. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres Pares 

para a conversão deste projeto de lei em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em   1      dezembro  de 2005. 

Deputada LAURA CARNEIRO  

PFL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 

por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

...................................................................................................................................................... 

 

Parte Especial 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

Da União Estável 

 

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem 

e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família. 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

  

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres 

de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido 

dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

 

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de 

casar, constituem concubinato. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6149/2005 
 

7 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os 

documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de residência 

de um dos nubentes, que lhes expeça certidão de que se acham habilitados para se casarem. 

§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de 

casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se 

houver. Em seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para manifestar-

se sobre o pedido e requerer o que for necessário à sua regularidade, podendo exigir a 

apresentação de atestado de residência, firmado por autoridade policial, ou qualquer outro 

elemento de convicção admitido em direito. 

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os 

autos serão encaminhados ao juiz, que decidirá sem recurso. 

§ 3º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da afixação do edital em 

cartório, se não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício 

deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o 

oficial do registro certificará a circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão de 

que estão habilitados para se casar dentro do prazo previsto em Lei. 

§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e 

em outro se publicará e se registrará o edital. 

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos 

nubentes, para que indiquem em 3 (três) dias prova que pretendam produzir, e remeterá os 

autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 10 (dez) 

dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério 

Público em 5 (cinco) dias, decidirá o juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da 

habilitação, o oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos 

necessários às anotações nos respectivos autos. 

  

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o 

casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição circunstanciada, 

indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações. 
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§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, com a 

ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 2º Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem 

anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


